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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.567, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020, que "dispõe sobre a aplicação do Estudo de
Impacto de Vizinhança – EIV no Distrito Federal e dá outras providências".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º (…)

(…)

X – prever e mitigar os impactos da geração de tráfego, bem como adequar a demanda por
transporte público decorrente do empreendimento.
(…)"

"Art. 4º (…)

(…)

§ 4º Fica facultada ao interessado a elaboração do EIV de parcelamento do solo, condomínio
urbanístico, condomínio de lotes e casos que necessitem da elaboração de plano de ocupação, na
forma da legislação vigente.
(…)"

"Art. 6º (…)

(…)

IV – parcelamento de interesse social e habilitação de projeto de arquitetura de interesse social;
V – projeto arquitetônico cujo parcelamento do solo, condomínio urbanístico, projeto urbanístico
com diretrizes especiais ou condomínio de lotes que tenham sido objeto de EIV, quando do
licenciamento urbanístico;
(…)

IX – projeto arquitetônico que utilizar o coeficiente básico.
(…)"

"Art. 7º (…)

(…)

§ 3º Nos casos previstos no § 2º, estando incorporado o conteúdo do EIV, o Estudo de Impacto
Ambiental e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA é aprovado pelo órgão
competente, aplicando-se, a esses casos, o disposto no art. 6º, V.
(...)"
"Art. 8º O Termo de Referência – TR é o documento oficial que tem por objetivo indicar os
elementos mínimos necessários para nortear a elaboração do EIV e possibilitar a análise
qualificada de todos os aspectos que compõem o estudo, observado o disposto no regulamento.
§ 1º O TR deve apresentar conteúdo que aborde, no mínimo, as seguintes questões:
I – porte do empreendimento;
II – tipo de atividade;
III – impacto na infraestrutura instalada;
IV – impacto na mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte público;
V – características físicas e ambientais da área e do entorno, com indicação das que devem ser
obrigatoriamente preservadas;
VI – características do patrimônio material, imaterial, natural e paisagístico da área e do entorno,
com indicação das que devem ser obrigatoriamente preservadas;
VII – dinâmica de emprego e renda no local e na sua área de influência;
VIII – aspectos relevantes que a CPA/EIV considere necessários para a realização do EIV.
§ 2º O TR deve ser elaborado pelo órgão responsável pelo planejamento urbano do Distrito
Federal para posterior aprovação da CPA/EIV.
(…)"

"Art. 9º (…)

(…)

IX – geração de tráfego;

X – demanda por transporte público.
(…)"

"Art. 23. (…)

(…)
§ 4º Após a expedição do certificado de viabilidade de vizinhança, sob pena de revogação, o
interessado tem o prazo de 1 ano, prorrogável por igual período, nos termos dos §§ 2º e 3º, para obter a
licença de obras.
(…)
§ 7º Quando se tratar de EIV elaborado pela administração pública, de forma direta ou indireta, os
prazos previstos nesta Lei podem ser prorrogados, mediante solicitação e avaliação pelo órgão gestor
do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal.
(...)"
"Art. 24. (…)

(…)
VI – organizar, coordenar e custear a realização da audiência pública de EIV, conforme definido no
regulamento.
(…)"

"Art. 26. (…)

(…)
X – verificar a conformidade do EIV com os requisitos exigidos para sua elaboração;
XI – examinar a consistência técnica do EIV;
XII – avaliar o cumprimento das recomendações ou ajustes definidos pela CPA/EIV.
Parágrafo único. A audiência pública realizada na forma do art. 24, VI, deve ser acompanhada, na
forma do regulamento, por representante do Poder Executivo, a quem cabe atestar a conformidade dos
procedimentos e da ata."
"Art. 27. (…)
I – aprovar o TR previsto no art. 8º ou indicar ao proponente as correções necessárias para a sua
adequação à legislação e ao TR;
(...)"
Art. 2º Ficam revogados o art. 4º, § 2º; o art. 9º, § 7º; e o art. 27, II, III e X, da Lei nº 6.744, de 2020.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.568, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.627, de 15 de março de 2016, que "dispõe sobre a comercialização de alimentos
em food truck no Distrito Federal e dá outras providências".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 5.627, de 15 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 6º ...
...
§ 6º Não se aplica a proibição prevista no inciso I quando as vias de trânsito rápido e rodovias
estiverem fechadas e interditadas para o trânsito de veículo automotor ou para realização de
evento licenciado por órgãos e instituições do Distrito Federal.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.569, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 2.098, de 29 de setembro de 1998, que “proíbe a distribuição, a
comercialização e o consumo de bebidas, com qualquer teor alcoólico, em estabelecimentos
comerciais localizados em terminais rodoviários ou rodoferroviários e às margens das
rodovias sob jurisdição do Distrito Federal”.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.098, de 29 de setembro de 1998, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:
“Art. 1º (...)
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição contida no caput os estabelecimentos comerciais
e as áreas de interesse público e social que tenham definições próprias de uso e ocupação
em normas específicas, mediante análise de documentação, aprovação de projetos e
licenciamento dos órgãos e instituições do Distrito Federal.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.570, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a proceder a alienação por venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a alienação por venda, sem encargos, do imóvel de propriedade do Distrito Federal, que corresponde ao Lote “E”, Comércio Local 114,
Santa Maria – DF, matrícula nº 7.545, do 5º Ofício de Registro de Imóveis.
Art. 2º Os recursos provenientes da venda devem ser destinados ao Tesouro do Distrito Federal na respectiva fonte.
Art. 3º A Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP pode executar as licitações públicas decorrentes do disposto nesta Lei, sendo-lhe devida, a título de taxa de administração, a
retenção de 5% sobre o resultado das atividades imobiliárias referidas nos arts. 1º e 2º.
Art. 4º A alienação e licitações previstas nesta Lei devem ser precedidas de laudos de avaliação feitos pela TERRACAP, sendo facultado ao interessado contestar a avaliação mediante
oferta de laudo de avaliação emitido pelo Banco do Brasil ou pela Caixa Econômica Federal.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.571, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte alteração: I - fica alterado o Anexo IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na Lei nº
7.549, de 30 de julho de 2024, na forma do anexo I desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.442, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Decreta, a partir desta data, luto oficial por três dias no Distrito Federal, em virtude do falecimento de VLADIMIR CARVALHO DA SILVA.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica decretado, a partir desta data, luto oficial por três dias no Distrito Federal, em virtude do falecimento de VLADIMIR CARVALHO DA SILVA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.443, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.100.000,00 (sete milhões e cem mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, I, “b” e II,
"a", da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos SEI-GDF 04026-00013159/2024-14 e 00072-00003573/2024-63, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 7.100.000,00 (sete milhões e cem mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas
nos anexos II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de
recursos: 100 - ordinário não vinculado e 232 - convênios outros órgãos (não integrantes do GDF).
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.444, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.140.612,00 (sete milhões, cento e quarenta mil, seiscentos e doze reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, inciso I, "a"
da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
Processos SEI-GDF 00431-00017537/2024-79 e 00431-00017643/2024-52, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 7.140.612,00 (sete milhões, cento e quarenta mil, seiscentos e
doze reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.445, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.564.185,00 (sete milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, inciso I, "a"

da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

Processos SEI-GDF 00060-00443451/2024-08, 00143-00002026/2024-06, 00138-00004673/2024-41, 00072-00003906/2024-54, 00110-00000094/2024-19, 00431-00020243/2024-24,

00400-00050484/2024-38, 00391-00010259/2024-51, 00135-00003161/2024-41, 00050-00021189/2024-73, 04043-00001508/2024-65, 00300-00001553/2024-26, 04044-00034452/2024-

05, 00195-00001028/2024-37 e 00064-00004375/2024-06, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 7.564.185,00 (sete milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias

constantes dos anexos I e II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.446, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 18.871.654,00 (dezoito milhões, oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, incisos III
e IV, da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta
dos Processos SEI-GDF 00072-00003906/2024-54, 00135-00002741/2024-11, 00147-00000692/2024-99, 00094-00005128/2024-15, 00063-00005176/2024-35, 00132-00003355/2024-21,
00305-00000619/2024-20, 00080-00131915/2019-96, 00080-00198993/2020-12, 00145-00001315/2024-23, 00366-00001313/2024-49, 00080-00062497/2019-80, 00080-00212419/2020-
76, 00080-00053398/2021-21, 00080-00056165/2021-81, 00052-00032664/2024-81 e 04030-00001972/2024-73, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 18.871.654,00 (dezoito milhões, oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.447, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, inciso I,
“b”, da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta
do Processo SEI-GDF 00431-00003262/2024-96, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), para atender à
programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos
100 - ordinário não vinculado.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 46.448, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Abre crédito suplementar no valor de R$ 121.862.655,00 (cento e vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), para reforço de

dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo

5º, II e III, da Lei nº Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964, e o que consta do Processo SEI-GDF 04044-00026067/2024-86, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, crédito suplementar no valor

de R$ 121.862.655,00 (cento e vinte e um milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), para atender às programações orçamentárias

indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das

fontes de recursos: 100 - Ordinário Não Vinculado e 104 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma do anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

resolve:

EXONERAR LENICE VIVIANE PEREIRA LENGRUBER do Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 10001956, de Assessor Especial, da Subchefia

de Estratégia Governamental, da Chefia de Gabinete Executiva, da Chefia de

Gabinete, do Gabinete do Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LORENA LUÍSA LIMA

BORGES do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 10001131, de

Assessor Especial, da Subchefia de Estratégia Governamental, da Chefia de Gabinete

Executiva, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador.

NOMEAR LORENA LUÍSA LIMA BORGES para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 10001956, de Assessor Especial, da Subchefia

de Estratégia Governamental, da Chefia de Gabinete Executiva, da Chefia de

Gabinete, do Gabinete do Governador.

NOMEAR LETYCIA LUIZA DE SOUZA para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 10001131, de Assessor Especial, da Subchefia

de Estratégia Governamental, da Chefia de Gabinete Executiva, da Chefia de

Gabinete, do Gabinete do Governador.

EXONERAR NAYARA FERREIRA DA SILVA, Enfermeira, matrícula 17181631,

do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006952, de Supervisor

de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do Hospital Regional de

Planaltina, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado

de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR DAIANE COELHO NEVES MAIA, Enfermeira - Família e Comunidade,

matrícula 17069866, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55006952, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da

Diretoria do Hospital Regional de Planaltina, da Superintendência da Região de

Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ANDERSON DO AMARAL PEREIRA, Médico Ortopedista e

Traumatologista, matrícula 17012635, para exercer o Cargo Público em Comissão,

Símbolo CPC-02, SIGRH 55006814, de Chefe, do Núcleo de Gestão da Internação,

da Gerência Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga,

da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde

do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, MANOEL MATILDES BATISTA ROSAS, Técnico

Administrativo, matrícula 1985892, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-

02, SIGRH 55006812, de Chefe, do Núcleo de Recepção de Emergência, da

Gerência Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da

Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal, a contar de 20 de outubro de 2024.

NOMEAR HERCULES ANSELMO GRUBER, Técnico Administrativo, matrícula

140010X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006812, de Chefe, do Núcleo de Recepção de Emergência, da Gerência Interna de

Regulação, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da Superintendência da

Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR ANA CAROLINA PELLI, Médica - Medicina do Trabalho, matrícula

16831780, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006508, de

Chefe, do Núcleo Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho na Ceilândia, da

Gerência de Pessoas, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de

Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR DIOGO NOGUEIRA BATISTA, Médico da Família e Comunidade,

matrícula 14415526, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55006508, de Chefe, do Núcleo Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho na

Ceilândia, da Gerência de Pessoas, da Diretoria Administrativa, da Superintendência

da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, LUCAS SILVA RODRIGUES, matrícula 1720223X, do

Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 55007069, de Chefe, do Núcleo de

Atividades Gerais, Manutenção Predial e Transportes, da Gerência de Apoio

Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região Leste, da Diretoria

Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 14 de outubro de 2024.

NOMEAR LUCIANO DE SOUSA CAMPOS para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-02, SIGRH 55007069, de Chefe, do Núcleo de Atividades Gerais,

Manutenção Predial e Transportes, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades

de Atenção Primária da Região Leste, da Diretoria Administrativa, da

Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal.

EXONERAR PRISCILA BIANCA ARAUJO DE SOUSA, matrícula 17052173, do

Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 55007080, de Supervisor de

Emergência, da Gerência de Emergência, da Diretoria do Hospital da Região Leste,

da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal.

NOMEAR RONARIA PEREIRA SOUSA para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-02, SIGRH 55007080, de Supervisor de Emergência, da Gerência de

Emergência, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da

Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, HELOISA SIRIMARCO

FERNANDES MOTA, Cirurgiã Dentista - Radiologia, matrícula 14365383, do

Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 55006198, de Assessor

Técnico, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ANNA CLARA BERTÃO CATANELI, Nutricionista, matrícula

16599144, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH

55006198, de Assessor Técnico, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANDREA MEIRELES

BRAGA, matrícula 1798537, Técnico em Enfermagem, do Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55007119, de Supervisor de Serviços de

Atenção Primária, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 1 do Paranoá, da

Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de

Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR HELOISA SIRIMARCO FERNANDES MOTA, Cirurgiã Dentista -

Radiologia, matrícula 14365383, para exercer o Cargo Público em Comissão,

Símbolo CPC-02, SIGRH 55007119, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária,

da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 1 do Paranoá, da Diretoria Regional

de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, MARINA WEIZENMANN, Farmacêutica Bioquímica -

Farmácia, matrícula 16947304, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,

SIGRH 55007127, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de

Serviços de Atenção Primária nº 3 do Paranoá, da Diretoria Regional de Atenção

Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ANDREA MEIRELES BRAGA, Técnico em Enfermagem, matrícula

1798537, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55007127, de Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de Serviços

de Atenção Primária nº 3 do Paranoá, da Diretoria Regional de Atenção Primária à

Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR DIOGO PAULO DE SOUZA, Técnico Administrativo, matrícula

14432617, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006478, de

Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de Serviços de Atenção

Primária nº 4 do Guará, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da

Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de Estado de Saúde

do Distrito Federal.

NOMEAR ROSINEIDE DANTAS RAMALHO DE LIRA, matrícula 1313991, para

exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006478, de

Supervisor de Serviços de Atenção Primária, da Gerência de Serviços de Atenção
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Primária nº 4 do Guará, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da

Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal.

EXONERAR MARCELO NEIVA COSTA, matrícula 01413929, do Cargo em Público

em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006662, de Chefe, do Núcleo de Hotelaria em

Saúde, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região

Sul, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região

de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR SILVIO RODRIGUES SANTANA, Técnico Administrativo, matrícula

14430568, para exercer o Cargo em Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006662, de Chefe, do Núcleo de Hotelaria em Saúde, da Gerência de Apoio

Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região Sul, da Diretoria Regional de

Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR BRAUN LOPES SOARES, Técnico Administrativo, matrícula 14343363,

do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006665, de Chefe, do

Núcleo de Tecnologia da Informação, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades

de Atenção Primária da Região Sul, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde,

da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal.

NOMEAR ROBSON DOS SANTOS ROCHA, Analista de Sistemas, matrícula

17110718, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

55006665, de Chefe, do Núcleo de Tecnologia da Informação, da Gerência de Apoio

Operacional das Unidades de Atenção Primária da Região Sul, da Diretoria Regional de

Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR TALES GUIMARÃES FERREIRA, Professor de Educação Básica, matrícula

259.681-4, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH

65260865, de Chefe, do Núcleo de Aprovação de Projetos Arquitetônicos, da Gerência de

Regulação de Ensino, da Diretoria de Supervisão e de Regulação de Ensino, da Secretaria

Executiva para a Educação Básica do Conselho de Educação do Distrito Federal, da

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR DENISON DE MORAES INÁCIO DINIZ, Professor de Educação Básica,

matrícula 256.509-9, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,

SIGRH 65260866, de Chefe, do Núcleo de Vistoria Arquitetônica, da Gerência de

Regulação de Ensino, da Diretoria de Supervisão e Regulação de Ensino, da Secretaria

Executiva para a Educação Básica do Conselho de Educação do Distrito Federal, da

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR KAMILA NASCIMENTO RANGEL ocupante do Cargo Público de

Natureza Especial, Símbolo CPE-05, SIGRH 00002742, de Chefe, da Assessoria de

Relações Institucionais e Atendimento à Comunidade, do Gabinete, da Secretaria de

Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, para responder

interinamente, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, pelo

Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 00001678, de

Ouvidor, da Ouvidoria, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

do Distrito Federal.

EXONERAR LETÍCIA MENEZES DE MORAIS do Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-07, SIGRH 07200200, de Diretor, da Diretoria de Obras, da Coordenação

de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Plano Piloto do

Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GABRIEL OLIVEIRA

AUGUSTIN MALMIN do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07200205, de

Gerente, da Gerência de Elaboração e Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação

e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da

Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.

NOMEAR GABRIEL OLIVEIRA AUGUSTIN MALMIN para exercer o Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 07200200, de Diretor, da Diretoria de

Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração

Regional do Plano Piloto do Distrito Federal.

NOMEAR IGOR GABRIEL DE ASSIS COSTA CARVALHO para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07200205, de Gerente, da Gerência de

Elaboração e Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da

Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do

Plano Piloto do Distrito Federal.

NOMEAR JOSÉ DA CRUZ BORGES DO NASCIMENTO para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09800111, de Assessor Técnico, da Coordenação

de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Jardim

Botânico do Distrito Federal.

NOMEAR GENIVAL SOUZA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-

04, SIGRH 09800114, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e

Manutenção, da Administração Regional do Jardim Botânico do Distrito Federal.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado

com o disposto no artigo 5º da Lei nº 3.797, de 06 de fevereiro de 2006, resolve:

DISPENSAR RODRIGO AUGUSTO DO NASCIMENTO da Função de

Conselheiro Titular do Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos

Humanos, na qualidade de representante da Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Distrito Federal.

DISPENSAR MÁRCIA RODRIGUES PAIXÃO da Função de Conselheira Suplente do

Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, na qualidade de

representante da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

DESIGNAR FLÁVIO LUIS CASSEMIRO CASTIGLIONI para exercer a Função de

Conselheiro Titular do Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos

Humanos, na qualidade de representante da Secretaria de Estado de Segurança Pública

do Distrito Federal.

DESIGNAR GEORGE LUIZ COSTA CARVALHO para exercer a Função de

Conselheiro Suplente do Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos

Humanos, na qualidade de representante da Secretaria de Estado de Segurança Pública

do Distrito Federal.

DISPENSAR RONAN FERREIRA FIGUEIREDO da Função de Conselheiro Suplente

do Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, na qualidade de

representante da Defensoria Pública do Distrito Federal.

DESIGNAR TIAGO KALKMANN para exercer a Função de Conselheiro Suplente do

Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, na qualidade de

representante da Defensoria Pública do Distrito Federal.

DISPENSAR MARCOS VENISSON TAVARES da Função de Conselheiro Titular do

Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, na qualidade de

representante da Casa Rosa Cultural e Assistencial - LGBTQI+.

DESIGNAR TATIANA FÁTIMA RIBEIRO para exercer a Função de Conselheiro

Titular do Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, na

qualidade de representante do Conselho Nacional de Igrejas Cristãs.

IBANEIS ROCHA

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 04008-00001164/2024-01. A SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, torna público aos interessados

que realizará Contratação Direta, na modalidade de Dispensa de Licitação, com critério de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, no Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, e nas demais legislações

aplicáveis, cujo objeto consiste na aquisição de 350 (trezentas e cinquenta) unidades de

tomadas de embutir para móveis, modelo TPA2-3, 10A com rabicho e tensões até 250v e

150 (cento e cinquenta) unidades de Conectores RJ 45 - Cat5e ou Cat6 - FÊMEA, padrão de

montagem T568A e T568B, conexão traseira padrão 110 IDC, 8 posições, para atender as

necessidades da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito

Federal. O Termo de Referência contendo maiores esclarecimentos estará disponível no

endereço eletrônico: www.secti.df.gov.br. Os interessados deverão enviar as propostas

eletrônicamente, até o dia 25/10/2024, para o endereço eletrônico: dirad@secti.df.gov.br.

CLAUDIA SOARES LOPES, Subsecretária.
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